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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO

À			                                                                    Mensagem 165/2025
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores

Ao cumprimentá-los cordialmente, tenho a honra de encaminhar a esta Casa Legislativa o Projeto de Lei nº 165/2025, que tem com o objetivo aprimorar e otimizar as atividades desenvolvidas pela Cooperativa Agropecuária de Arroio do Padre – COOPAP.
Nesse sentido, o Projeto de Lei ora apresentado tem por finalidade revogar a Lei Municipal nº 2.850, de 03 de setembro de 2025 e alterar a Lei Municipal nº 1.882, de 06 de setembro de 2017, com alteração ao artigo 2º e dando nova redação ao artigo 3º de modo a contemplar as adequações solicitadas pela Cooperativa. 
Tal adequação se faz necessária a fim de renumerar os artigos da Lei Municipal nº 1.882, de 06 de setembro de 2017, uma vez que a redação do artigo 3º foi alterada.
Acreditamos que a alteração proposta é relevante e necessária. Assim, concluímos esta comunicação na expectativa de contar com o apoio para aprovação do presente Projeto de Lei.
Sem mais para o momento, renovamos nossos cumprimentos.
Atenciosamente.

Arroio do Padre, 07 de novembro de 2025.


_______________________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal






Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS

PROJETO DE LEI Nº 165, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025
[bookmark: _Hlk214282343]Revoga a Lei Municipal nº 2.850 de 03 de setembro de 2025 e altera a redação do Art. 2º e Art. 3º da Lei Municipal nº 1.882, de 06 de setembro de 2017.

Art. 1º A presente Lei revoga a Lei Municipal nº 2.850 de 03 de setembro de 2025 e altera a redação do art. 2º e art. 3º da Lei Municipal nº 1.882, de 06 de setembro de 2017.
Art. 2º Altera a redação do art. 2º da Lei Municipal nº 1.882, de 06 de setembro de 2017, que passará a ter vigência com a seguinte redação:
Art. 2º O imóvel a ser concedido para uso, a título gratuito, para a Cooperativa Agropecuária de Arroio do Padre – COOPAP, é constituído de um terreno com área superficial de 575 m2 (quinhentos e setenta e cinco metros quadrados) localizado dentro de área maior situada na Avenida Dezessete de abril, s/nº, neste município conforme escritura pública lavrada em 14 de fevereiro de 2006, e ainda um prédio constituído sob este de 235,50 m2 (duzentos e trinta cinco metros e cinquenta centímetros quadrados).
Art. 3º Altera a redação do art. 3º, da Lei Municipal nº 1.882, de 06 de setembro de 2017, que passará a ter vigência com a seguinte redação:
Art. 3º O imóvel de que trata a presente Lei será utilizado pela Cooperativa Agropecuária de Arroio do Padre – COOPAP, para a realização das seguintes atividades:
I - Em espaço específico dentro do prédio (escritório) realizar as suas atividades administrativas.
II - Central de recebimento e beneficiamento de produtos hortifrutigranjeiros e produtos agro industrializados.
III - Utilizar parte do espaço, se for o caso, para produtos agrícolas para a sua regularização junto a vigilância sanitária.
Art. 4º Mantêm-se inalterados as demais disposições da Lei Municipal nº 1.882, de 06 de setembro de 2017, vigentes nesta data.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Arroio do Padre, 07 de novembro de 2025.
Visto técnico:

Magna S. R. Bohm Hobuss
Secretária de Administração, Planejamento,
Finanças, Gestão e Tributos


Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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